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Art 2º A utilização do STR-Web:
I - está condicionada à prévia autorização do Departamento

de Operações Bancárias e de Sistema de Pagamentos (Deban) e à
execução de testes homologatórios por ele definidos; e

II - somente poderá ser feita por operador especialmente
credenciado pela instituição para esse fim e com uso de certificado
digital pessoal.

Art. 3º O STR-Web estará disponível:
I - em período integral, aos participantes que utilizam a

internet como principal meio de acesso ao STR, respeitado o horário
de funcionamento das grades horárias do STR para consultas e re-
gistro de ordens; e

II - durante a operação em regime de contingência de que
trata o art. 44 do regulamento do STR, aos participantes que utilizam
a Rede do Sistema Financeiro Nacional (RSFN) como principal meio
de acesso ao STR.

Art. 4º Aplicam-se ao STR-Web as tarifas do STR esta-
belecidas em regulamentação própria.

Art 5º O Departamento de Tecnologia da Informação (Deinf)
e o Deban definirão a data de início de funcionamento do STR-Web
no ambiente de produção do STR.

Art. 6º Esta circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO MENDES
Diretor
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CARTA-CIRCULAR Nº 3.436, DE 18 DE MARÇO DE 2010

Esclarece acerca da abertura, da movimen-
tação e do encerramento de contas de de-
pósitos à vista específicas para a campanha
eleitoral de 2010.

Tendo em vista o disposto na Lei nº 9.504, de 30 de se-
tembro de 1997, na Resolução TSE nº 23.217, de 4 de março de
2010, do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), e na Instrução Normativa
Conjunta RFB/TSE nº 1.019, de 10 de março de 2010, da Secretaria
da Receita Federal do Brasil e daquele tribunal, esclarecemos que
devem ser observados os procedimentos de que trata esta carta-cir-
cular por parte dos bancos comerciais, dos bancos múltiplos com
carteira comercial e das caixas econômicas, especificamente para fins
da abertura, da movimentação e do encerramento de contas de de-
pósitos à vista para movimentação de recursos financeiros destinados
ao financiamento da campanha eleitoral de 2010.

2. As instituições financeiras mencionadas no parágrafo an-
terior devem atender aos pedidos de abertura de contas de depósitos
à vista de titularidade de qualquer comitê financeiro ou candidato
escolhido em convenção, com o objetivo exclusivo de registrar todo o
movimento financeiro da campanha, inclusive quando relacionado a
recursos próprios e àqueles decorrentes da comercialização de pro-
dutos e realização de eventos, vedada a utilização de conta de de-
pósitos à vista preexistente.

3. A conta eleitoral somente pode ser aberta nos bancos
comerciais, nos bancos múltiplos com carteira comercial e nas caixas
econômicas.

4. Aplica-se o disposto no parágrafo 2 quando a titularidade
da conta for de diretórios partidários nacionais ou estaduais, os quais
deverão, na hipótese de arrecadação de recursos em campanha, abrir
conta de depósitos específica para essa finalidade utilizando o número
de inscrição próprio, já existente, no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5. A conta eleitoral deverá ser aberta em até três dias, a
contar do seu pedido de abertura, sendo vedadas a exigência de
depósito mínimo, a cobrança de taxas, de tarifas e de quaisquer
despesas de manutenção, bem como a concessão de qualquer be-
nefício ou crédito não contratado especificamente pelo titular.

6. Aplica-se às contas eleitorais a regulamentação pertinente
às contas de depósito à vista, inclusive quanto a:

I - proibição de fornecimento de talonário de cheques ao
depositante que figurar no Cadastro de Emitentes de Cheques sem
Fundos (CCF), conforme previsto no art. 10, parágrafo único, da
Resolução nº 2.025, de 24 de novembro de 1993, hipótese em que a
respectiva movimentação deve ser realizada por meio de cartão mag-
nético ou de cheque avulso; e

II - exigência de identificação e registro de operações de
depósitos em cheque e de liquidação de cheques depositados em outra
instituição financeira e de emissões de instrumentos de transferência
de recursos, conforme estabelecido na Circular nº 3.290, de 5 de
setembro de 2005, e no art. 7º da Circular nº 3.461, de 24 de julho de
2009.

7. Para abertura das contas eleitorais de candidatos e de
comitês financeiros devem ser apresentados os seguintes documen-
tos:

I - Requerimento de Abertura de Conta Eleitoral (RACE),
conforme Anexo III da Resolução TSE nº 23.217, de 2010; e

II - comprovante de inscrição no CNPJ da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, conforme disposto na Instrução Normativa
Conjunta RFB/TSE nº 1.019, de 2010, a ser impresso mediante con-
sulta à página daquela secretaria na internet (www.receita.fazen-
d a . g o v. b r ) .

8. Para abertura de conta eleitoral de diretório partidário
nacional ou estadual devem ser apresentados os seguintes documen-
tos:

I - Requerimento de Abertura de Conta Eleitoral de Partidos
(RACEP), conforme formulário a ser oportunamente disponibilizado
pelo TSE;

II - comprovante da respectiva inscrição no CNPJ da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, a ser impresso mediante con-
sulta à página daquela secretaria na internet (www.receita.fazen-
da.gov.br); e

III - Certidão de Composição Partidária, disponível na pá-
gina do TSE na internet (www.tse.gov.br).

9. As contas eleitorais devem ser identificadas, inclusive:
I - no caso de comitê financeiro, com a denominação "ELEI-

ÇÃO 2010 - COMITÊ FINANCEIRO - cargo eletivo ou a expressão
'ÚNICO' - Sigla do Partido";

II - no caso de candidato, com a denominação "ELEIÇÃO
2010 - nome do candidato - cargo eletivo"; e

III - no caso de diretório partidário nacional ou estadual, com
a denominação "ELEIÇÃO 2010 - DIRETÓRIO NACIONAL ou
ESTADUAL - sigla do partido".

10. A movimentação das contas deve ser feita pelas pessoas
identificadas no RACE ou RACEP.

11. A instituição financeira deve assegurar que a conta elei-
toral somente possa aceitar depósito ou transferência de recursos
mediante identificação do depositante por meio do nome ou razão
social completos e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física
(CPF) ou no CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e que
o depósito por meio de cheque seja efetuado pelo seu valor in-
tegral.

12. As contas eleitorais de candidatos e de comitês finan-
ceiros devem ser encerradas até 30 de dezembro de 2010, com a
transferência de eventual saldo para o partido ou a coligação, em
conformidade com o disposto no art. 31 da Lei nº 9.504, de 1997, e
no art. 27 da Resolução TSE nº 23.217, de 2010.

13. Na hipótese de saldo financeiro remanescente nas contas
eleitorais de titularidade de candidatos e comitês financeiros, por
ocasião do seu encerramento, após proceder à notificação do titular,
os bancos poderão efetuar, de ofício, a transferência do saldo à conta
do partido político a que estiver vinculado o candidato ou comitê
financeiro.

14. Esta carta-circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

15. Ficam revogados a Carta-Circular nº 3.320, de 4 de
junho de 2008, e o art. 5º da Carta-Circular nº 3.341, de 30 de
setembro de 2008.

SERGIO ODILON DOS ANJOS
Chefe

DIRETORIA DE POLÍTICA MONETÁRIA
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS

E DE SISTEMA DE PAGAMENTOS

CARTA-CIRCULAR Nº 3.437, DE 19 DE MARÇO DE 2010

Divulga procedimentos a serem observados
na emissão e liquidação de ordem de trans-
ferência de fundos agendada no Sistema de
Transferência de Reservas - STR.

Com base no art. 4º da Circular nº 3.100, de 28 de março de
2002, alterada pela Circular nº 3.488, de 18 de março de 2010, e
tendo em conta o disposto nos arts. 25 e 30 do Regulamento do STR,
esclarecemos que a emissão e a liquidação de ordens de transferência
de fundos agendadas observarão os procedimentos estabelecidos nesta
c a r t a - c i r c u l a r.

2. O agendamento de ordens de transferência de fundos no
STR aplica-se exclusivamente às mensagens do Grupo de Serviços
STR e estará disponível a partir da data de ativação dos pertinentes
domínios do Dicionário de Domínios associado ao Catálogo de Men-
sagens e de Arquivos da RSFN.

3. A grade horária para emissão de ordens de transferência
de fundos agendadas obedecerá os horários definidos no Regulamento
do STR, ressalvado que o Banco Central prestará suporte aos usuários
apenas nos dias úteis, a partir das 6h e até trinta minutos após o
horário de fechamento do STR.

4. O participante indicará a data e a hora para liquidação na
emissão da ordem de transferência de fundos agendada, nos campos
específicos das mensagens constantes do Catálogo de Mensagens e de
Arquivos da RSFN, observado que:

I - a data para liquidação poderá ser de até três dias úteis da
data de emissão;

II - a hora indicada deve corresponder a um dos seguintes
horários de liquidação de ordens agendadas: 8h, 9h, 10h, 11h ou 12h;
e

III - as ordens agendadas para liquidação no próprio dia da
emissão devem respeitar o intervalo mínimo de 15 minutos entre a
sua emissão e a hora indicada para liquidação.

5. Serão rejeitadas pelo STR as mensagens cujos campos
"Data Agendamento" e "Hora Agendamento" estiverem em desacordo
com qualquer das regras descritas no item 4, anterior, bem como
ordens em que o momento de liquidação indicado seja anterior ao da
emissão.

Serão rejeitadas pelo STR as mensagens cujos campos "Data
Agendamento" e "Hora Agendamento" estiverem em desacordo com
qualquer das regras descritas no item 4, anterior, bem como ordens
em que o momento de liquidação indicado seja anterior ao da emis-
são.

6. O cancelamento de ordem de transferência de fundos
agendada ainda não liquidada deve ser feito por meio da mensagem
S T R 0 0 11 .

7. Na impossibilidade de processamento pelo STR de qual-
quer um dos horários de liquidação de transferências agendadas, as
ordens agendadas para esse horário serão submetidas à liquidação no
horário seguinte.

8. O Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de
Pagamentos - Deban poderá prorrogar o último horário de liquidação
de ordens agendadas de determinado dia na ocorrência de problemas
que afetem o processamento ou a sequência de liquidações no STR.

9. Esta carta-circular entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO COLLARES ARANTES
Chefe

Substituto

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.947, DE 19 DE MARÇO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. HENRIQUE BENETTI BARBOSA, C.P.F. nº 112.527.558-80, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.948, DE 19 DE MARÇO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. PAULO EDUARDO PIGOSSE, C.P.F. nº 288.868.408-02, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.949, DE 19 DE MARÇO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. Eduardo Imanichi Munemori, C.P.F. nº 247.250.798-47, a pres-
tar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.950, DE 19 DE MARÇO DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. EVANDRO MOTA NEPOMUCENO, C.P.F. nº 045.361.997-56,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

RETIFICAÇÃO

Pauta de Julgamentos, Abertos ao Público, de Processos Ad-
ministrativos Sancionadores - CVM.

Na pauta de julgamento do Processo Administrativo San-
cionador CVM Nº RJ2009/4768, publicada no DOU do dia 17 de
março de 2010, Seção 1, pág. 17; onde se lê "10/04/2010", leia-se "
13/04/2010".
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